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DECRETO N.º 8.030/2026.

DISPÕE  SOBRE  A  HOMOLOGAÇÃO  DO 
PROCESSO  SELETIVO  SIMPLIFICADO 
PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESER-
VA  PARA  EVENTUAL  CONTRATAÇÃO, 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
DE MOTORISTA. 

O  PREFEITO MUNICIPAL,  de São Roque do Canaã,  Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 57, inciso VIII, da Lei Orgânica 
Municipal, e considerando: 

a) o Edital SME n.º 005/2025, que estabelece normas para o processo seletivo 
simplificado,  visando  a Formação  de  Cadastro  de  Reserva,  por  excepcional  interesse 
público, para o cargo de Motorista, aprovado pelo Decreto Municipal n.º 7.995/2025; e 

b) o conteúdo do processo administrativo protocolizado sob n.º 000439/2026.

DECRETA:

Art. 1º. Fica homologado o resultado final, do processo seletivo simplificado – 
Edital SME n.º 005/2025, aprovado pelo Decreto n.º 7.995/2025, visando a formação de cadas-
tro reserva, por excepcional interesse público, para o cargo de Motorista.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 22 de janeiro de 2026.

MARCOS GERALDO GUERRA
Prefeito Municipal
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ANEXO ÚNICO – DECRETO N.º 8.030/2026.

 EDITAL SME N.º 005/2025

(Aprovado pelo Decreto n° 7.995/2025)

MOTORISTA – AMPLA CONCORRÊNCIA

CLASSIFICAÇÃO
CANDIDATO(A)

PONTUAÇÃO 
PRIMEIRA FASE

PONTUAÇÃO 
PROVA 

PRÁTICA

PONTUAÇÃO 
TOTAL

1º Bruno Calsse 90 97 187

2º Ronaldo José Estevão 86 96 182

3° Arcileu Antônio Calsse 95 85 180

4° Jesnei Guthierre 
Gonçalves

75 89 164

5º Jacson Coser Ferreira 38 97 135

------------------------
-

Valter Antônio Pandolfi 90 Eliminado conforme item 6.2.7.1

------------------------
-

Daiane Maximo Fellipini 0 Eliminado conforme item 6.2.7.1

-------------------------
Islei da Hora

Eliminado conforme item 4:
II – comprovante original de situação cadastral do CPF emitido pelo site da Receita Federal 
(disponível no site: www.receita.fazenda.gov.br; (Não apresentou)

MOTORISTA - AUTODECLARADOS NEGROS OU PARDOS

CLASSIFICAÇÃO
CANDIDATO(A)

PONTUAÇÃO 
PRIMEIRA FASE

PONTUAÇÃO 
PROVA 

PRÁTICA

PONTUAÇÃO 
TOTAL

1º Ronaldo José Estevão 86 96 182

2º Jesnei Guthierre Gonçalves 75 89 164

------------------------
-

Daiane Maximo Fellipini 0 Eliminado conforme item 6.2.7.1

------------------------
- Islei da Hora

Eliminado conforme item 4:
II – comprovante original de situação cadastral do CPF emitido pelo site da Receita Federal 
(disponível no site: www.receita.fazenda.gov.br; (Não apresentou)


